PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH

ESTADO DE MATO GROSSO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 13/2018

| De 23 de margo de 2018.

} -~

A Comissao de%bt&.-ﬁ—i’—@' "7 “Inclui os proprietarios, os titulares do dominio util ou
WM ‘ possuidores a qualquer titulo de imével nao edificavel

Para ‘emitir parécer ‘ como sujeito passivo da Contribuicdo de lluminacao
a7

E 4,1%
/ 1 namero 996 de 18 de dezembro de 2013.”

Publica, acrescenta-se o artigo 4-A e altera a redacao dos

artigos 2°, 3°, 4° e 6° e do § 1° do artigo 5° da lei municipal

m
e

Presidente p ‘

v

O Sr. IRALDO EBERTZ, Prefeito do Municipio de Tapurah, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuicdes legais, propde a seguinte Lei:

Art.1° Ficam modificadas as redagdes dos artigos 2°, 3°, 4°, 5° e 6°, todos da
Lei em epigrafe, passando a ter a seguinte redagao:

“Art. 2° - Sao fatos geradores da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa de natureza fisica ou
juridica, mediante ligagao regulé de energia elétrica no territério do municipio e a propriedade, a
titularidade de dominio util ou o possuidor a qualquer titulo de imével nao edificado. " (NR)

“Art. 3° - Os sujeitos passivos dg CIP serdo:

| - O consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido no territério municipal e que esteja
cadastrado junto & concessionaria distribuidora de energia elétrica titular da concesséo no territério do
Municipio e regulamente ligado a rede de distribuigdo de energia.

ll- O proprietario, o titular do dominio util ou o possuidor a qualquer titulo de imovel nao edificado. ”
(NR) | ‘

“Art. 4° - A base de calculo da QIP & o resultado do rateio dos custos dos servigos de iluminagéo das
vias e logradouros publicos pelos contribuintes, em fungao:

| - Do numero de unidades consumidoras, estabelecidos na forma do art. 1° desta Lei; e

Il - Da quantidade de iméveis n&o edificados existente no municipio. " (NR)

“Art. 5° - As aliquotas de contribui¢do s&o diferenciadas conforme a quantidade de consumo medida
em kw/h conforme o artigo 4-A.

§ 1°. REVOGADO

§ 2°. Entende-se como usuarios OUTRAS ENTIDADES as associagdes, clubes, sindicatos e demais
pessoas juridicas de direito privadc.

§ 3°. REVOGADO

§ 4° S3o isentas do pagamento da Contribuicdo de lluminagéo Publica apenas as instituicdes de
assisténcia social sem fins lucrativos. ” (NR) 7y '

/ / /,/
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“Art. 6° - A CIP sera langada para pagamento juntamente com a fatura mensal de energia elétrica,
para os consumidores que estﬁjam cadastrados junto & concessionaria distribuidora de energia

elétrica titular da concess&o, ou no Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana no caso
dos imoveis néo edificados. ” (NI?)

Art. 2° Fica acrescido o artigo 4-A na Lei em epigrafe, tendo a seguinte
redagéo:

“Art. 4-A - Para célculo da contrit[)uigéo aplicar-se-a as seguintes aliquotas:

| - Quando tratar-se de imével ndo edificado:

Por lote — R$ 50,00 por ano;
Il - Quando tratar-se de usuario ﬁESIDENClAL, com consumo de:

De 00 a 30 kwh/més - R$ 1,00 p&r més;

De 31 a 50 kwh/més - R$ 3,00 por més;

De 51 a 70 kwh/més - R$ 5,50 qur mes;

De 70 a 100 kwh/més - R$ 6,00 por més;

De 101 a 140 kwh/més - R$ 12,00 por més;
De 141 a 180 kwh/més - R$ 12,00 por més;
De 181 a 220 kwh/més - R$ 21,50 por més;
De 221 a 300 kwh/més - R$ 27,50 por més;
De 301 a 400 kwh/més - R$ 36,50 por més;.
De 401 a 500 kwh/més - R$ 42,50 por més;
De 501 a 600 kwh/més - R$ 55,60 por més;
De 601 a 700 kwh/més - R$ 70,§0 por més;
De 701 a 800 kwh/més - R$ 76,50 por més;
De 801 a 1000 kwh/més - R$ 80,00 por més;
De 1001 a 1200 kwh/més - R$ 85,20 por més;
De 1201 a 1500 kwh/més - R$ 95,80 por més;
Mais de 1501 kwh/més - R$ 101,00 por més.

Ill - Quando tratar-se de usuério‘COMERCIAL, com consumo de:

De 00 a 30 kwh/més - R$ 5,00 por més;
De 31 a 50 kwh/més - R$ 8,50 por més;
De 51 a 70 kwh/més - R$ 12,50 por més;
De 70 a 100 kwh/més - R$ 12,50 por més;
De 101 a 140 kwh/més - R$ 20,00 por més;
De 141 a 180 kwh/més - R$ 20,00 por més;
De 181 a 220 kwh/més - R$ 40,00 por més;
De 221 a 300 kwh/més - R$ 40,00 por més;

De 301 a 400 kwh/més - R$ 55,00 por més; / 74
De 401 a 500 kwh/més - R$ 55,00 por més; VP
De 501 a 600 kwh/més - R$ 75,00 por més; 2 ; > s

De 701 a 800 kwh/més - R$ 75,00 por més; 7

De 801 a 1000 kwh/més - R$ 75,00 por meés;
De 1001 a 1200 kwh/més - R$ 92,00 por més;

De 601 a 700 kwh/més - R$ 75,530 por més;
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De 1201 a 1500 kwh/més - R$ 92,00 por més;
Mais de 1501 kwh/més - R$ 120,00 por més.

IV - Quando tratar-se de usuario ﬁNDUSTRIAL, com consumo de:

De 00 a 30 kwh/més - R$ 5,00 par més;

De 31 a 50 kwh/més - R$ 8,50 por més;

De 51 a 70 kwh/més - R$ 12,50 por més;

De 70 a 100 kwh/més - R$ 12.50Lpor meés;

De 101 a 140 kwh/més - R$ 20,00 por més;
De 141 a 180 kwh/més - R$ 20,00 por més;
De 181 a 220 kwh/més - R$ 40,00 por més;
De 221 a 300 kwh/més - R$ 40,00 por més;
De 301 a 400 kwh/més - R$ 55,00 por més;
De 401 a 500 kwh/més - R$ 55,00 por meés;
De 501 a 600 kwh/més - R$ 75,00 por més;
De 601 a 700 kwh/més - R$ 75,00 por més;
De 701 a 800 kwh/més - R$ 85,00 por més;
De 801 a 1000 kwh/més - R$ 85,00 por més;
De 1001 a 1200 kwh/més - R$ 92,00 por més;
De 1201 a 1500 kwh/més - R$ 92,00 por més;
Mais de 1501 kwh/més - R$ 120,00 por més.

V - Quando tratar-se de usuario PODER PUBLICO E OUTRAS ENTIDADES, com consumo de:

De 00 a 30 kwh/més - R$ 5,00 por més;

De 31 a 50 kwh/més - R$ 8,50 por més;

De 51 a 70 kwh/més - R$ 12,50 por més;

De 70 a 100 kwh/més - R$ 12,50 por més;

De 101 a 140 kwh/més - R$ 20,00 por més;
De 141 a 180 kwh/més - R$ 20,00 por més;
De 181 a 220 kwh/més - R$ 40,00 por mes;
De 221 a 300 kwh/més - R$ 40,00 por més;
De 301 a 400 kwh/més - R$ 55,00 por més;
De 401 a 500 kwh/més - R$ 55,00 por més;
De 501 a 600 kwh/més - R$ 75,00 por més;
De 601 a 700 kwh/més - R$ 75,00 por més;
De 701 a 800 kwh/més - R$ 75,00 por més;
De 801 a 1000 kwh/més - R$ 75,00 por més;
De 1001 a 1200 kwh/més - R$ 92,00 por més;
De 1201 a 1500 kwh/més - R$ 92,00 por més;
Mais de 1501 kwh/més - R$ 120,00 por més.” /7//

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 4° Revogam-se a planilha em anexo da Lei em epigrafe e as disposi¢oes

em contrario.
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é

Gabinete d6 Prefeito Municipal de Tapurah, aos vinte e trés dias do
més de margo de dois mil e dezoito.

&, A
o

IRALDO EBERTZ
Prefeito Municipal
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TAPURAH

ome do Municipio: Base de Calculo: Tarifa de Iluminagao Publica
Valor da Fatura de IP 77.978,37 Tarifa IP: 255,65 INTERLIGADO
= = -
. . ) [ Totais
Cons Min [Cons Max [ N° de UC CIP - % CIP - R$ Atual CIP - % CIP - R$ Arrecadagao
0 “ 30 57 0,00% | 1,00 57,00 2,00% 5,00 - 57,00
50 216 0,00% , 3,00 648,00 1 4,00% 8,50 8,50 656,50
70 115 3,00% 6,00 690,00 6,00% 12,50 - 690,00
100 274 5,00% 6,00 1.644,00 5 8,00% 12,50 62,50 1.706,50
140 440 7,00% 12,00 5.280,00 1 10,00% 20,00 20,00 5.300,00
180 | 369 9,00% 12,00 4.428,00 12,00% 20,00 - 4.428,00
220 | 384 11,00% 21,50 8.256,00 1 14,00% 40,00 40,00 8.296,00
300 | 533 13,00% ‘ 27,50 14.657,50 4 16,00% 40,00 160,00 14.817,50
400 | 373 15,00% H 36,50 13.614,50 3 18,00% 40,00 120,00 13.734,50
500 | 196 17,00% 42,50 8.330,00 4 20,00% 40,00 160,00 8.490,00
600 | 109 19,00% 55,60 6.060,40 22,00% 75,00 - 6.060,40
700 73 21,00% 70,00 5.110,00 2 24,00% 75,00 | 150,00 5.260,00
800 | 48 23,00% 76,50 3.672,00 5 4.097,00
1000 34 25,00% _ 80,00 2.720,00 4 3.060,00
1200 24 . 2 2.228,80
1500 | 12 3 1.425,60
9999999 | 3 1.130,00
- 81.437,80
sl oo 5 Totais ‘
Cons Ma N© de UC NO de UC Arrecadagdo |-
30 3 1 _ 20,00
50 26 | 3 246,50 |-
70 5 | & 62,50
100 | 39 | 8,00% 8 587,50
1490 | 21 10,00% 420,00
180 | 14 | 12,00% 340,00
220— 8 “ 14,00% 400,00
300 | 33 | 16,00% 1.320,00 |
301 | 400 36 18,00% 2.140,00
401 | 500 25 | 20,00% 1.455,00
501 ﬂ 600 15 | 22,00% 1.125,00
601 | 700 | 18 | 24,00% 1.500,00
701 | 800 7 , 26,00% 600,00
| 801 | 1000 23 28,00% 1.875,00
1001 | 1200 | 19 | 30,00% , 1.840,00
1200 | 1500 | 12 | 32,00% 7 , 92,00 | 1.380,00
1501 | 9999999 | 59 | 36,00% _, 36,00% 120,00 | 2.640,00 9.720,00
|Soma: | = [ 363 | - | - - | 3.893,50 | 25.031,50
[Total da Arrecadacgo: | - - | | - | - | | [ 106.469,30 |
Total de Consumidores: 3.681
Resumo: Atual

Valor Arrecadagdo: 106.469,30




Despesa Valor Anual Valor Médio

Material de Consumo RS 199.540,57 RS 16.628,38
Servigo de Terceiros PJ RS 30.901,56 RS 2.575,13
Obras e Instalagdes RS 59.736,84 RS 4.978,07
Faturas de lluminagdo Publica RS 715.144,51 RS 59.595,38
Gastos com Pessoal llum. Publica RS 314.000,00 RS 26.166,67
TOTAL RS 1.319.323,48 RS 109.943,62

Despesa Total no Ano Mdia Mensal

Faturas de lluminacdo Publica g 5A01% 54,21%
Gastos com Pessoal llum. Publica 23,80% 23,80%
Material de Consumo 15,12% 15,12%
Obras e InstalagGes 4,53% 4,53%
Servigo de Terceiros PJ 2,34% 2,34%
Total Geral 100,00% 100,00%

Total no Ano Média Mensal

4,53% 234% |

Despesa

@ Faturas de lluminagdo Publica
# Gastos com Pessoal llum. Publica
% Material de Consumo

Obras e Instalagdes

& Servico de Terceiros PJ

Valores w T



